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  ATA N° 031/2021  
Aos vinte e sete  (27) dias do mês de julho do ano dois mil e vinte e um, na 
Sede do Poder Legislativo, foi realizada a trigésima (30ª) Sessão Ordinária, 
da Primeira Sessão Legislativa - 18ª Legislatura, da Câmara Municipal de 
Lajeado. A Sessão foi realizada de forma PRESENCIAL, conforme 
estabelece o Decreto Legislativo nº 118-01/2021, que: “Altera o Decreto 
Legislativo 100-04/2020 que estabelece medidas atinentes à organização, 
funcionamento, segurança e serviços junto à Câmara de Vereadores de 
Lajeado/RS, durante a situação de agravo à saúde pública enfrentado em 
decorrência do CORONAVIRUS (COVID-19).” Presentes os seguintes 
Vereadores: Isidoro Fornari Neto, Heitor Luiz Hoppe, Márcio Dal Cin, Ana 
Rita da Silva Azambuja, Lorival Ewerling dos Santos Silveira,  Jones 
Barbosa da Silva, Sérgio Luiz Kniphoff, Carlos Eduardo Ranzi, Alex 
Schmitt, Ederson Fernando Spohr, Antônio Marcos Schefer, Paula Daiana 
Thomas, Deoli Graff, Adriano Rosa dos Santos e Mozart Pereira Lopes. 
Verificada a presença do número regimental o Senhor Presidente Isidoro 
Fornari Neto abriu os trabalhos invocando o nome de Deus. O Secretário 
da Mesa Vereador Márcio Dal Cin, leu um texto da Sagrada Escritura. Na 
continuidade foi feito um minuto de silêncio em memória ao falecimento 
das vítimas da COVID-19 e seus familiares. ATA Nº 030/2021 da Sessão 
Ordinária foi aprovada por unanimidade. EXPEDIENTE: Conforme 
Boletim nº 030/2021 em anexo. VEREADORES INSCRITOS: Heitor Luiz 
Hoppe, Sérgio Luiz Kniphoff, Alex Schmitt, Deoli Graff, Lorival Ewerling 
dos Santos Silveira, Paula Thomas, Ederson Fernando Spohr, Carlos 
Eduardo Ranzi, Antônio Marcos Schefer, Jones Barbosa da Silva, Ana Rita 
da Silva Azambuja, Adriano Rosa dos Santos, Márcio Dal Cin e Isidoro 
Fornari Neto justificaram as indicações lidas no Expediente. Mozart 
Pereira Lopes solicitou que fosse votado ainda na Sessão do dia de hoje o 
Projeto de Lei Complementar nº 09-01/2021 de autoria do Poder Executivo 
e justificou as indicações lidas no Expediente.   ORDEM DO DIA: O 
SEGUINTE PROCESSO FOI APROVADO POR TREZE VOTOS A 
FAVOR E UM VOTO CONTRÁRIO COM EMENDAS: Processo nº 
62.632 contendo Projeto de Lei nº 055-01/2021 de autoria do Poder 
Executivo, que:”Autoriza o Poder Executivo Municipal a executar obras de 
infraestrutura na ERS-130, recebendo imóveis em troca e dando quitação 
de dívida de repasse de saúde com o Estado do Rio Grande do Sul e o 
Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem do Rio Grande do Sul 
– DAER”. Emenda Modificativa: Modifica o Art. 7 do texto original do 
Projeto de Lei nº055-04/2021 que:  Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a executar obras de infraestrutura na ERS-130, recebendo imóveis em troca 
e dando quitação de dívida de repasse de saúde com o Estado do Rio 
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Grande do Sul e o Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem do 
Rio Grande do Sul – DAER” passando assim a vigorar a seguinte redação: 
Art 7º - Efetivada a transferência da posse e propriedade, o imóvel 
localizado na Avenida Benjamin Constant nº 1256 Bairro Centro, 
Lajeado/RS matriculado sob nº 23.141 e 23.142 será recebido e classificado 
como bem dominical do Município” emenda aprovada por onze votos a 
favor e três votos contrários.  
EMENDA ADITIVA: Acrescenta parágrafo único ao artigo 7° do Projeto 
de Lei n° 055, de 08 de julho de 2021. 
Acrescenta parágrafo único ao artigo 7° do Projeto de Lei n° 055/2021, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 7º ..... 
  Parágrafo único:  Deverá ser averbada na matrícula dos 
imóveis lindeiros à Travessa Schmidt a destinação para alargamento da 
mesma” emenda aprovada por unanimidade. OS SEGUINTES 

PROCESSOS FORAM APROVADOS POR UNANIMIDADE: Processo 
nº 62.807 contendo Projeto de Lei Complementar nº 009-01/2021 de autoria 
do Poder Executivo, que: “ Autoriza a contratação temporária de 
excepcional interesse público de 01 (um) professor de anos iniciais. 
Processo nº 62.577 contendo Projeto de Lei  nº 052-01/2021 de autoria do 
Poder Executivo, que: “ Altera a Lei nº 10.967, de 31 de Dezembro de 2019, 
que autoriza o Município de Lajeado a doar à FUNDEF Fundação para 
Reabilitação das Deformidades Crânio Faciais duas áreas de terrenos para 
construção de um hospital”. Processo nº 62.573 contendo Projeto de Lei  nº 
053-01/2021 de autoria do Poder Executivo, que: “Dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o quadriênio 2022 2025”. Processo nº 62.627 contendo 
Projeto de Lei  nº 054-01/2021 de autoria do Poder Executivo, que: “Inclui 
ação na Lei nº 10.446/17 (PPA) e na Lei nº 11.071 /20 (LDO) e autoriza o 
Poder Executivo a abrir Crédito Especial”. Processo nº 62.696 contendo 
Projeto de Lei  nº 056-01/2021 de autoria do Poder Executivo, que: 
“Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público de 02 
dois enfermeiros com especialização”. Processo nº 62.687 contendo Projeto 
de Lei CM nº 039-01/2021 de autoria do Vereador Ederson Fernando 
Sphor, que: “Denomina de rua Erhardt Erno Hagemann a rua “B”, 
localizada no Loteamento Hagemann, situado no Bairro São Bento”. 
Processo nº 62.688 contendo Projeto de Lei CM nº 040-01/2021 de autoria 
do Vereador Ederson Fernando Sphor, que: “Denomina de rua Odilo Klein 
a rua “D21”, localizada no Loteamento Morada da Colina, situado no 
Bairro Floresta”. Processo nº 62.699 contendo Projeto de Lei CM nº 042-
01/2021 de autoria dos Vereadores Deoli Graff e Paula Daiana Thomas, 
que: “ Denomina de Rua Helmuth Alfredo Thomas a Rua A, localizada no 
Loteamento Kuffel, Bairro Universitário, Lajeado/RS.  O SEGUINTE 
PROCESSO FOI APROVADO POR DOZE VOTOS A FAVOR E DOIS 
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VOTOS CONTRÁRIOS: Processo nº 62.697 contendo Projeto de Lei 
Complementar nº 008-01/2021 de autoria do Poder Executivo, que: 
“Revoga dispositivo da Lei Complementar nº 02, de 23 de março de 2016”. 
O SEGUINTE PROCESSO FOI REJEITADO POR UNANIMIDADE: 
Processo nº 62.569 contendo Ofício nº 0415-01/2021 - GAP de autoria do 
Poder Executivo, que: “ VETO ao PL CM nº 22-01/2021, que Acrescenta os 
§§ 5º e 6º do art. 1º da Lei Municipal nº 5.976/1997, que concede benefícios 
fiscais a idosos, inválidos e órfãos de pai e mãe até a idade de 21 anos”. O 

SEGUINTE PROCESSO FOI RETIRADO PELO AUTOR: Processo nº 
62.501 contendo Projeto de Lei CM nº 033-01/2021 de autoria do Vereador 
Jones Barbosa da Silva, que: “  Estabelece prioridade para a vacinação de 
pessoas com Transtorno  do Espectro do Autismo TEA e lactantes contra a 
COVID-19. OS SEGUINTES PROCESSOS FORAM APROVADOS POR 

UNANIMIDADE: Processos nº 62.756, 62.770 e 62.771, contendo 
requerimentos de autoria do Vereador Adriano Rosa. Processos nº 62.758, 
62.759, 62.760, 62.762 e 62.763 contendo requerimentos de autoria da 
Vereadora Ana Rita da Silva Azambuja. Processo nº 62.765, contendo 
requerimento de autoria do Vereador Alex Schmitt. Processo nº 62.766, 
contendo requerimento de autoria do Vereador Mozart Pereira Lopes. 
Processos nº 62.773, 62.774 e 62.775, contendo requerimentos de autoria do 
Vereador Antônio Marcos Schefer. Processos nº 62.777, 62.778 e 62.779, 
contendo requerimentos de autoria do Vereador Ederson Fernando Spohr. 
Processo nº 62.781, contendo requerimento de autoria do Vereador Sergio 
Luiz Kniphoff. Processos nº 62.783, 62.784, 62.785, 62.786, 62.787, 62.788 e 
62.789, contendo requerimentos de autoria do Vereador Carlos Eduardo 
Ranzi. Processos nº 62.790, 62.791 e 62.792, contendo requerimentos de 
autoria do Vereador Lorival Ewerling dos Santos Silveira.  Processo nº 
62.793, contendo requerimento de autoria do Vereador Deolí Gräff. 
Processo nº 62.794, contendo requerimento de autoria da Vereadora Paula 
Thomas. Processo nº 62.795, contendo requerimento de autoria do 
Vereador Márcio Dal Cin. Processos nº 62.797, 62.798 e 62.799, contendo 
requerimentos de autoria do Vereador Jones Barbosa da Silva. Processo nº 
62.801 e 62.803, contendo requerimentos de autoria do Vereador Isidoro 
Fornari Neto. Processos nº 62.804, 62.805 e 62.806, contendo requerimentos 
de autoria do Vereador Heitor Luiz Hoppe. Nada mais a tratar, o Senhor 
Presidente, após determinar a próxima Sessão Ordinária para o dia três 
(03) de agosto de 2021, encerrou os trabalhos invocando a proteção de 
Deus. E, para constar, lavrou-se a presente Ata, que depois de lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Vice – Presidente e 
Secretário da Mesa. Lajeado, 27 de julho de 2021.  
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Márcio Dal Cin                                                Heitor Luiz Hoppe 
             Secretário                           Vice-Presidente   
 
 
 
                                         Isidoro Fornari Neto 
                                                 Presidente 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


